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PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara Federal de Marília

Rua Nove de Julho, 465, Marília, Marília - SP - CEP: 17509-110
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL(7)Nº 5000404-44.2025.4.03.6345
AUTOR: ISAIAS RIBEIRO AYRES
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
FISCAL DA LEI: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

EDITAL

CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL nº 5000404-44.2025.4.03.6345 – Autor: ISAIAS 
RIBEIRO AYRES - CPF: 792.064.688-04 ; Réu(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS - CNPJ: 29.979.036/0001-40  E MASTER PREV CLUBE DE 
BENEFICIOS - CNPJ: 43.012.440/0001-71 – Juiz Federal Substituto: CAIO CEZAR 
MAIA DE OLIVEIRA - Pelo presente Edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, fica o réu 
MASTER PREV CLUBE DE BENEFICIOS - CNPJ: 43.012.440/0001-71 NA PESSOA DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL, CITADO para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a 
dívida, com os acréscimos legais, no valor de R$ 11.192,32 (onze mil cento e noventa e 
dois reais e trinta e dois centavos), atualizado até 02/2025, objeto de AÇÃO DE 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E OBRIGAÇÃO 
DE FAZER COM PEDIDO LIMINAR, ou garantir a execução, observada a ordem do art. 
11, caput da Lei nº 6.830/80, sob pena de, em não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados 
ou arrestados bens suficientes à satisfação da dívida e acessórios. Em caso de revelia, 
ser-lhe-á nomeado curador especial, nos termos do artigo 257, IV do CPC. Ficam os 
interessados cientes de que este Juízo funciona à Rua Nove de Julho, 465, em Marília, 
SP. E, para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, 
aos 19/02/2026.

CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA
Juiz Federal Substituto


